
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0514/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, 
para que a mesma tome as devidas providências no sentido de criar e se fazer incluir 
na grade curricular da rede municipal de ensino, aulas de pintura em tela. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1 de abril de 2013. 
 
 
ELIEZER CASALI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a arte da pintura em tela, além de ser uma 
expressão da criatividade, funciona, também, como um recurso terapêutico, 
independente de outros tratamentos, auxiliando na manutenção da qualidade de vida. 

Considerando que as escolas da rede municipal de ensino, 
sempre buscou uma melhoria na excelência do ensino ofertado a nossas crianças. 

Considerando que referidas escolas municipais poderiam 
ministrar aulas de pintura em tela, para que todos possam aprender um pouco mais 
sobre essa arte que vem ganhando espaço na cultura do nosso país. 

Considerando que nossas crianças poderiam aprender sobre 
pigmentação de cores, como adquirir técnicas para pincelar perfeitamente, bem como 
outras peculiaridades sobre esse tipo de arte. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria de Educação, 
Cultura e Turismo, para que a mesma, tome as devidas providências no sentido de 
criar e se fazer incluir na grade curricular da rede municipal de ensino, aulas de 
pintura em tela. 
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